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PREGÃO ELETRÔNICO Nº042/2025

OBJETO - Registro de Preços para Prestação de Serviços:

Registro de preços para a contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem
para organização dos jogos municipais sendo campeonatos e torneios, nas

modalidades de voleibol, futebol de campo e salão, incluindo mesários para os andamentos de
campeonatos e ações esportivas que são atribuições das Secretarias Municipais.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 447.163,56 (Quatrocentos e quarenta e sete mil,
cento e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

DATA DA ABERTURA:

06 de outubro de 2025

Às 13h30min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço por Item

MODO DE DISPUTA:

Aberto e fechado
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ANEXO IV - FOLHA DE DADOS
CGL - Condições Gerais de Licitação

Complemento ou Modificação

CGL 1

Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para organização dos
jogos municipais sendo campeonatos e torneios, nas modalidades de voleibol, futebol
de campo e salão, incluindo mesários para os andamentos de campeonatos e ações
esportivas que são atribuições das Secretarias Municipais.
.

CGL 2
Endereço eletrônico da realização da licitação: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

(http://www.bllcompras.org.br).

CGL 3
Data: 06 de outubro de 2025

Horário: 13h30min

CGL 4

( x ) Participação preferencial de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

( ) Participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.

( ) Participação preferencial ou exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, conforme definido em cada lote do Termo de referência.

( ) Sem tratamento preferencial conforme item 5.10 do Edital.

CGL 5

Será permitida participação de Consórcio:

I – Será permitida a participação de Consórcio, observadas as seguintes normas:

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através

de mais de um consórcio ou isoladamente;

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto

na fase de licitação, quanto na de execução do contrato;

c) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do

contrato, nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados.

d) Credenciamento e operação no Sistema de Compras Eletrônicas pela empresa líder

do consórcio.

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes

documentos:
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a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos

consorciados;

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá:

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o contratante;

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e

dar quitação, tanto para fins desta Licitação, quanto na execução do contrato, sem

prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados;

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e

judicialmente pelo consórcio;

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases desta

Licitação, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar

todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto, até a sua conclusão;

c) os previstos no item referente à Habilitação, por parte de cada consorciado,

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos

valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.

CGL 6

Não será permitida a participação de Cooperativa de Trabalho, nos termos dos arts. 4º,

inciso II, e 5º, da Lei 12.690/2012, da Súmula 281 do TCU, do Termo de Conciliação

Judicial entre a União e o Ministério Público do Trabalho, de 5/6/2003, do art. 4º da

Instrução Normativa 2/2008 SLTI/MPOG.

CGL 7 A proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

CGL 8 7.12.1. Não será permitida a subcontratação.

CGL 9
7.13.1. Não será exigida a subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte.

CGL 10 MENOR PREÇO POR ITEM

CGL 11 Decremento mínimo: Sem intervalo mínimo entre lances.

CGL 12 Valor máximo conforme consta no Anexo V - Termo de Referência.

CGL 13 Menor preço
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CGL 14

(X) Não serão exigidos documentos complementares relativos à qualificação

econômico-financeira, nos termos do art. 70, III, da Lei 14.133/2021, sendo

desnecessário o preenchimento e apresentação do ANEXO III do Edital.

(X) Serão exigidos os seguintes documentos complementares relativos à qualificação

econômico-financeira:

( ) 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, dos

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios. Bem como: Declaração do Anexo III (ANEXO III

- DECLARAÇÃO DA ANÁLISE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA EMPRESA)

Destaca-se que é dispensada a exigência do subitem 1 do item 13.5 para o

Microempreendedor Individual –MEI, que está prescindido da elaboração do Balanço

Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis na forma do §2º do art. 1.179 do

Código civil – Lei n° 10.406/02;

(X) 2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

participante com validade máxima de 60 (sessenta) dias.

( ) 3. Outros documentos admitidos em lei: [especificar, como, por exemplo, art. 69,

§3º e §4º].

CGL 15

Além dos documentos obrigatórios previstos no Edital itens 13.3, 13.4 e 13.5. e no

Termo de Referência, se houver, serão exigidos:

1. Documentos Relativos à Qualificação Técnica:

1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

1.2. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

1.3 A empresa participante do item 02 deverá apresentar no mínimo 06 diplomas ou

certificados de arbitro pertencentes ao quadro da Federação Gaúcha de Futebol de

Campo ou por Federação equivalente, com xerox autenticado em cartório ou original.
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1.4 A empresa participante do item 03 deverá apresentar no mínimo 04 diplomas ou

certificados de arbitro pertencentes ao quadro da Federação Gaúcha de Futebol de

Salão ou por Federação equivalente, com xerox autenticado em cartório ou original.

CGL 16
Não será permitida a adesão à presente Ata.

CGL 17

Preencher:

(X) O contrato será substituído pela Nota de empenho ou outra forma equivalente,

quando legalmente prevista e permitida por lei.

Ou

( ) O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após formalmente convocado,

para assinar o contrato.

CGL 18

Para aquisição de bens/materiais:

O prazo de vigência do contrato será de ( ). (Se constar do Anexo V – Termo de

Referência, repetir).

CGL 19

O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias mediante a

apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pelo contratado, que deverá conter o

detalhamento do objeto entregue, com o aceite por parte do servidor responsável.

CGL 20

Dotação:
05 – Secretaria Municipal da Educação

2047- Man. Escola Educação Infantil – Fundeb

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (129)

2042 –Man. Desenvolvimento Ensino Fundamental – Fundeb

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (91)

12 – Sec. Mun. Esporte

1093 – Desenvolvimento das Ações Esportivas

3.3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (347)

CGL 21

a) Apresentar em até 72 horas a prestação de serviço de arbitragem a relação dos

árbitros e mesários e suas respectivas certificados ou diplomas com a federação gaúcha

de futebol de campo ou futsal, ou federação similar, ao fiscal do contrato.
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b) Em caso de reprovação dos profissionais ou documentos apresentados a

contratada deverá apresentar novo profissional devidamente qualificado e

documentado.

c) A empresa deverá apresentar durante a prestação de serviço os árbitros

devidamente uniformizados e equipados com comunicadores via rádio para realização

de comunicação durante os jogos.

CGL 22

Assinalar a opção:

(x) Não será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato.

( ) Será solicita a garantia de cumprimento do contrato nos seguintes termos:

***CASO SOLICITADA A GARANTIA***:

Será solicitada Garantia de Cumprimento do Contrato conforme as seguintes

especificações:

a) Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada

a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV – outras modalidades de garantia que vieram a ser previstas em lei.

b) O prazo para apresentação de qualquer uma das garantias será de 10 (dez) dias da

assinatura do contrato, prorrogável a pedido da contratada e mediante aceitação da

contratante.

A inobservância dos prazos fixados acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%

(dois por cento).
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O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

c) A garantia deverá ser prestada no valor correspondente a ........ % (....................... )

[não excedendo a 5%] do valor total contratado, que será liberada após a execução do

objeto da avença, conforme disposto no art. 96 da Lei federal nº 14.133/2021, desde

que cumpridas as obrigações contratuais.

d) O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem

apresentados pelo garantidor.

e) Quando da abertura de processos para apuração de faltas contratuais, a fiscalização

do contrato deverá notificar o fato à entidade garantidora, paralelamente às notificações

para defesa prévia ao contratado.

f) A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral

do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento

judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.

g) A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que

dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de

objeto.

h) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I - prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas;

II - prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pelo contratante ao contratado.

i) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, [na conta

corrente ..].

j) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
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k) O contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer

imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da

ação ou omissão do contratado.

k.1) A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas

depois de esgotado o prazo recursal.

l) A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que

apresentar, no caso de rescisão por culpa do contratado, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

m) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o contratado se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de

10 (dez) dias, contados da data em que for notificado.

n) O contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

I - caso fortuito ou força maior;

II - alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais;

III - descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos

praticados pela Administração;

IV - atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

o) Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos

itens III e IV do item anterior, não sendo a entidade garantidora parte no processo

instaurado pela Administração.

p) Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser

comunicados pelo contratante ao contratado e/ou à entidade garantidora.

q) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não

as previstas neste Edital.

r) Será considerada extinta a garantia com a devolução dos valores caucionados,

autorização para liberação da fiança bancária ou, no caso de seguro-garantia, na

ocorrência dos eventos previstos no artigo 26 da Circular SUSEP nº662, de 11 de abril

de 2022.
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OSVALDO DE MATTOS Assinado de forma digital por
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15
SOBRINHO:38020653015

s) As garantias, com exceção do seguro-garantia, somente poderão ser resgatadas após

o prazo de (3) três meses do término do contrato.

OSVALDO MATTOS SOBRINHO
Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para organização dos
jogos municipais sendo campeonatos e torneios, nas modalidades de voleibol, futebol de campo e
salão, incluindo mesários para os andamentos de campeonatos e ações esportivas que são atribuições
das Secretarias Municipais.

1.2. VIGÊNCIA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.2 O prazo de vigência do presente registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da

assinatura pelas partes, cuja eficácia é condicionada à publicação da respectiva súmula no Diário

Oficial, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA – (Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação)

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do ETP - Estudo Técnico Preliminar – e em conformidade com o Termo de

Referência. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

2.2. A presente contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem

esportiva justifica-se pela necessidade de atender de forma qualificada e organizada a demanda das

Secretarias Municipais de Esporte e Juventude e de Educação, no que se refere à promoção,

organização e execução de campeonatos, torneios e demais eventos esportivos no município. As

ações esportivas desenvolvidas por ambas as secretarias têm como objetivo principal fomentar a

prática esportiva como instrumento de inclusão social, promoção da saúde, desenvolvimento

educacional e fortalecimento da cidadania entre crianças, adolescentes, jovens e adultos da

comunidade. Para tanto, é fundamental garantir que os eventos sejam conduzidos com

profissionalismo, imparcialidade e segurança, o que requer a presença de árbitros e mesários

qualificados e devidamente capacitados. A contratação de empresa especializada visa assegurar a
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padronização e a qualidade técnica das competições nas modalidades de voleibol, futebol de campo e

futebol de salão. Além disso, a demanda por esses serviços tem crescido significativamente, em

razão da ampliação do calendário esportivo municipal, que busca atender às diretrizes das políticas

públicas voltadas à educação integral e ao desenvolvimento juvenil. A prestação de serviços de

arbitragem permitirá, portanto, que os campeonatos e torneios ocorram com organização,

credibilidade e respeito às regras das modalidades esportivas. Dessa forma, a contratação se mostra

imprescindível para a continuidade e o aprimoramento das ações esportivas do município, alinhadas

aos objetivos das Secretarias envolvidas, beneficiando diretamente estudantes, atletas e a

comunidade em geral.

2.3. Não deverá ser adotada a segmentação dos lotes prevista no art. 48, inc. III, da LC n.º

123/2006, que estabelece benefícios para ME/EPPs, pois será admitida ampla concorrência.

2.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

2.4.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação conforme os arts. 96 e seguintes da

NLLC.

3. EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1.1. Logo após o envio da nota de empenho, ocorrerá no prazo de 15 dias anteriores,

ocorrerá o aviso da realização do serviço no Município de Terra de Areia Cep: 95535-000. Conforme

a necessidade dos jogos a serem realizados, poderão acontecer no Ginásio Manoel Quadros, Campos

de futebol no município, sendo eles o Campo de Futebol da Aliança, Campo de Futebol da Sanga

Funda, Campo de Futebol da Sestea e Campo de futebol do Olaria.

3.2. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

3.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).
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3.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços de arbitragem mencionados na cláusula primeira em atendimento às

requisições encaminhadas pela Secretaria, fielmente de acordo com as condições e especificações

previstas neste Instrumento;

b) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou preposto para

tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, receber requisições, intermediar a

comunicação com a Secretaria e responder pelos serviços a respeito da qualidade, prazos e eventuais

alterações. A indicação deverá conter nome, endereço, e-mail e telefone da pessoa escolhida;

c) manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação

técnica exigidas na licitação;

d) substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem

incorreções resultantes da sua execução;

e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução contratual, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização exercida pela Secretaria;

f) informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer condições inadequadas à

entrega dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas

solicitações se sujeita a atender prontamente;

h) não usar o contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações financeiras, sem

expressa aquiescência da CONTRATANTE.

i) As despesas com transporte, alimentação e deslocamento até o Município serão por conta da

empresa contratada.

j) Apresentar em ate 72 horas a prestação de serviço de arbitragem a relação dos árbitros e

mesários e suas respectivos certificados e/ou diplomas de cursos com a federação gaúcha de futebol

de campo ou futsal, ou entidades similares, ao fiscal do contrato.

k) Em caso de reprovação dos profissionais ou documentos apresentados a contratada devera

apresentar novo profissional devidamente qualificado e documentado.
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l) A empresa devera apresentar durante a prestação de serviço os árbitros devidamente

uniformizados e equipados com comunicadores via radio para realização de comunicação durante os

jogos.

A CONTRATANTE obriga-se a:

a) emitir nota de empenho de despesa e autorização de aquisição, que indicará quantidades do

material, local, prazos de entrega e os preços unitário e total;

b) acompanhar a entrega dos serviços requisitados, conferindo quantidades, integridade das

embalagens e especificações técnicas, atestando o recebimento provisório, por intermédio da

Secretaria;

c) examinar a conformidade do produto recebido com a solicitação da requerente e atestar os

documentos de despesa, quando provado o correto fornecimento;

d) promover o pagamento do preço correspondente ao valor da autorização de fornecimento, no

prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação do documento fiscal de cobrança, de acordo com o

previsto na Ata de Registro de Preços, não sendo obrigada a solicitar uma quantidade mínima em

quaisquer pedidos;

e) registrar os casos de atraso ou desatendimento das especificações, a fim de adotar as

providências cabíveis, informando ao FORNECEDOR as irregularidades constatadas;

f) permitir acesso dos funcionários do FORNECEDOR às suas dependências para a entrega dos

materiais/equipamentos;

g) comunicar à contratadas quaisquer irregularidades no fornecimento do produto, para adoção

das providências cabíveis.

h) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços ajustados, anotando, em registro próprio,

com a ciência do representante da CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, podendo, em razão de falhas porventura observadas, notificá-la relativamente

a qualquer irregularidade encontrada, determinando as providências para a regularização do que for

necessário.

i) Receber a relação dos árbitros e mesários e suas respectivos certificados e/ou diplomas dos

cursos, para análise e aprovação do fiscal do contrato
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4. GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021; cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediantes simples apostila.

4.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de (correio eletrônico) / (mensagem eletrônica)

para tal fim.

4.4. Por determinação do gestor, poderá ocorrer, durante a vigência do contrato, a convocação de

representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.5. Após a assinatura do contrato, o representante da empresa contratada será convocado para

reunião inicial, na qual ocorrerá a apresentação do plano de fiscalização/execução, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, e, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela gestora, Barbara Santos

dos Santos e pelo fiscal Richard Germano do Nascimento e ou comissão de fiscalização, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

4.7. O gestor acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

4.8. O gestor anotará, no histórico de gerenciamento do contrato, todas as ocorrências

relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 011, de 01 de

março de 2024, art. 17, II);

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor emitirá notificação para a

devida correção da execução contratual, determinando o respectivo prazo para o saneamento do

problema constatado.
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4.10. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento, termos aditivos,

reajustes e reequilíbrios econômicos/financeiros, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 17, III, do Decreto nº 011, de 01 de março de 2024, art. 17, II).

4.11. O gestor será responsável pela atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

da execução contratual, o qual conterá todos os registros formais relacionados aos fatos relevantes

constatados durante a vigência contratual, a exemplo de ordens de serviço, dos registros de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, entre outros.

4.12. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.13. O gestor acompanhará os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

4.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas estabelecidas em

regulamento próprio.

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

Menor Preço por Item.

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 447.163,56 (Quatrocentos e quarenta e sete mil,

cento e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos.), conforme custos unitários apostos na tabela

abaixo.

7. ITE
M

DESCRIÇÃO UN
QUANT
MIN

QUANT
MAX

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SVR 1 200 R$ 374,17 R$ 74.834,00
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DE ARBITRAGEM
MODALIDADE VOLEIBOL,
SENDO NO MINIMO DOIS
ARBITROS E UM MESÁRIO.

02

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ARBITRAGEM
MODALIDADE FUTEBOL DE
CAMPO, SENDO NO MINIMO
TRES ARBITROS E UM
MESÁRIO.

SVR 1 180 R$ 1036,67 R$ 186.600,60

03

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ARBITRAGEM
MODALIDADE FUTEBOL DE
SALÃO, SENDO NO MINIMO
DOIS ARBITROS E UM
MESÁRIO.

SVR 1 450 R$ 330,00 R$ 148.500,00

04

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ARBITRAGEM PARA FINAL
DE CAMPEONATO NA
MODALIDADE FUTEBOL DE
CAMPO, SENDO NO MINIMO
DOIS ARBITROS E UM
ARBITRO FEDERADO, E UM
MESÁRIO.

SRV 1 4 R$ 9.307,24 R$ 37.228,96

TOTAL: R$ 447.163,56
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ANEXO I –Modelo de Proposta de Preços

ITEM DESCRIÇÃO UN
QUANT
MIN

QUANT
MAX

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ARBITRAGEM MODALIDADE
VOLEIBOL, SENDO NO MINIMO
DOIS ARBITROS E UM MESÁRIO.

SVR 1 200

02

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ARBITRAGEM MODALIDADE
FUTEBOL DE CAMPO, SENDO NO
MINIMO TRES ARBITROS E UM
MESÁRIO.

SVR 1 180

03

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ARBITRAGEM MODALIDADE
FUTEBOL DE SALÃO, SENDO NO
MINIMO DOIS ARBITROS E UM
MESÁRIO.

SVR 1 450

04

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ARBITRAGEM PARA FINAL DE
CAMPEONATO NA
MODALIDADE FUTEBOL DE
CAMPO, SENDO NO MINIMO
DOIS ARBITROS E UM ARBITRO
FEDERADO, E UM MESÁRIO.

SRV 1 4

TOTAL:

Terra de Areia, 15 de julho de 2025.

________________________________
OSVALDO MATTOS SOBRINHO

Prefeito Municipal

OSVALDO DE MATTOS 
SOBRINHO:38020653015

Assinado de forma digital por 
OSVALDO DE MATTOS 
SOBRINHO:38020653015 
Dados: 2025.07.15 17:16:09 -03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A (nome/razão social......................................), inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº ......................... sediada

......................................... (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a)

Sr.(a).........................., infra-assinado, (Identificação completa do representante (sócio

proprietário/procurador), portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF/MF nº

........................., residente e domiciliado (endereço)..................., na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade........................., instaurado pelo Processo Administrativo

de nº......../............, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

7.5.1. Que tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas

previstas neste Edital;

7.5.2. Que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, anexados

eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração

Pública;

7.5.3. Que os documentos anexados eletronicamente são fiéis aos originais e válidos para todos os

efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 em caso de declaração

falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;

7.5.4. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme

previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal);

7.5.5. Que tem conhecimento das condutas passíveis de penalidades elencadas no item 22 deste Edital,

e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

7.5.6. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, conforme itens 4 e 5

deste Edital, salvo disposição extraordinária prevista em lei específica;
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7.5.7. Que (x) possui ou (x) não possui enquadramento empresarial como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte para fins de obtenção do tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei

Complementar Federal nº 123/2006, se for o caso;

7.5.8. Que, em sendoME/EPP, (x) possui ou (x) não possui contratos celebrados com a Administração

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário de realização desta licitação, se

for o caso;

7.5.9. Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

7.5.10. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

________________, ____ de ___________de 2025.

______________________________________________

(Nome e Assinatura do representante legal de empresa)


